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TERMO DE REFERÊNCIA 29/2025
	PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 20/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2025
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA  AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA NOBREAKS DA CÂMARA DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS-RS.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:
O presente termo de referência tem por objeto a formação de registro de preços  para eventual e futura aquisição de baterias para nobreaks da Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos-RS.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
A presente contratação baseia-se no ETP n°  29/2025.


3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
3.1 A formação de registro de Preços para a eventual e futura aquisição de baterias para nobreaks  atenderá à demanda atual e futura do Poder Legislativo de Três Passos.
3.2 A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com base no art 75, Inciso II da Lei 14.133/21.
3.3. O Presente processo de Dispensa de Licitação será do tipo menor valor Por Item.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Para aquisição dos equipamentos pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação nos termos do art. 62, da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
5.1 Da validade do registro de preços:
5.1.1  A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de emissão da mesma. Podendo ser prorrogado por igual período, havendo interesse da Câmara Municipal de Vereadores e no caso de economicidade.

5.2 Das condições de fornecimento:
5.2.1. O objeto, após a assinatura e publicação da ata de registros de preços será fornecido conforme necessidade da Câmara  Municipal de Vereadores, pelo período de  12 (doze) meses. A autorização de fornecimento e o empenho serão emitidos, nas quantidades necessárias. O objeto deverá ser entregue conforme empenho, nas quantidades solicitadas, no seguinte endereço: Rua Salgado Filho nº 79, centro de Três Passos-RS no prazo de  10 (dez) dias	a contar do recebimento do empenho.
5.2.2. O recebimento do objeto  não exclui a responsabilidade do LICITANTE contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Câmara Municipal de Três Passos.
5.2.3. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendam as especificações descritas, poderá a Câmara Municipal rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a LICITANTE a providenciar a substituição do bem não aceito, no prazo máximo de 72 horas.
5.2.4. As baterias  a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A gestão e fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto na Resolução de Mesa nº 5, de 12 de janeiro de 2024, que Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Três Passos, as funções essenciais a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias após à entrega, mediante conferência do fiscal de contrato e  emissão de documento fiscal. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
Conforme proposto no ETP, a empresa licitante será selecionada mediante processo licitatório na modalidade Dispensa de Licitação nº 20/2025, tipo menor preço por item.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor máximo total de R$ 1.404,30 (mil e quatrocentos e quatro reais e trinta centavos) conforme mencionado no estudo técnico preliminar elaborado anteriormente ao presente termo.

	MATERIAIS A SEREM CONTRATADOS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	VALOR
UNIT.
	VALOR TOTAL

	Item
01
	Bateria para nobreak 700va 12v 7ah
	10
	140,43
	R$ 1.404,30

	Valor Máximo Total R$ 1.404,30 (mil quatrocentos e quatro reais e trinta centavos)




10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos-RS
Unidade: 01 Secretaria da Câmara
Proj/ativ.: 2094 Manutenção das atividades do Poder Legislativo
Elemento: 3.3.90.30 - Material de consumo

Três Passos/RS, 23 de junho de 2025.


Emanuelle C. C. Petrazzini
Diretora Geral
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